
 diário oficial Nº 34.635  51 Segunda-feira, 12 DE JULHO DE 2021

rESolVE
art. 1° - autorizar a Vice- diretora da EEEM abraão Simão Jatene/ UrE 
02- cametá, a receber os recursos do fundo rotativo da referida Unidade 
Escolar referente ao exercício de 2021, podendo executar as seguintes 
transações: Efetuar pagamentos, emitir cheques, solicitar saldos e extra-
tos  bancários, retirar cheques devolvidos, sustar/ contra ordenar, cance-
lar, baixar cheques e efetuar transferências. 

MUNicÍPio SETor SErVidor (a) MaTrÍcUla cPf

caMETá- UrE- 02 EEEM abraão Simão Jatene dEiSE do Socorro caS-
Tro GoNÇalVES 5902040-1 522.927.382-87

art. 2° - fica Expressamente proibido ao servidor: Solicitar abertura de 
contas correntes e delegar poderes à terceiros, para movimentação de 
contas em nome da Secretaria de Estado de Educação.
art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
BElÉM, 09.07.2021.
regina lúcia de Souza Pantoja
Secretária adjunta de Ensino

Protocolo: 678611
Portaria N° 47 /2021 - GaB/saeN

dispõe sobre a autorização para recebimento e movimentações do fundo 
Rotativo da EEEFM PROFISSIONAL PROFª DEUSARINA DA SILVA RODRI-
GUES UrE 08- castanhal, concedida ao servidor abaixo relacionado, res-
ponsável pela referida Unidade Escolar.
a SEcrETária adJUNTa dE ENSiNo, no uso de suas atribuições legais e;
coNSidEraNdo a conclusão dos autos do processo n° 2020/1031086- PaE.
rESolVE:
 Art. 1° - Autorizar a Vice - Diretora da EEEFM PROFISSIONAL PROFª DEU-
SariNa da SilVa rodriGUES- UrE 08- castanhal, a receber os recursos do 
fundo rotativo da referida Unidade Escolar referente ao exercício de 2021, 
podendo executar as seguintes transações: Efetuar pagamentos, emitir che-
ques, solicitar saldos e extratos  bancários, retirar cheques devolvidos, sus-
tar/ contra ordenar, cancelar, baixar cheques e efetuar transferências. 

MUNicÍPio SETor SErVidor (a) MaTrÍcUla cPf

 castanhal
EEEfM ProfiSSioNal 

PROFª DEUSARINA DA SILVA 
rodriGUES- UrE 08

 SilVia dE NaZarÉ do 
roSário VENTUra 57208178-1 629.120.542-49

 
art. 2° - fica Expressamente proibido ao servidor: Solicitar abertura de 
contas correntes e delegar poderes à terceiros, para movimentação de 
contas em nome da Secretaria de Estado de Educação.
art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
BElÉM, 09.07.2021.
regina lúcia de Souza Pantoja
 Secretária adjunta de Ensino

Protocolo: 678636
Port. de dessoB. e sUBst. Nº 1003/2021-GaB/Pad  

BeLÉM, 09 de JULHo de 2021.
a oUVidora dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo o Processo administrativo disciplinar instaurado pela 
PorTaria Nº 281/2018-GaB/Pad de 25/10/2018, publicada no doE, edição 
nº 33.728 de 26/10/2018, fora sobrestado pela PorTaria Nº 38/2019-GaB/
Pad, de 17/12/2019, publicada no doE nº 34.064 de 18/12/2019;
coNSidEraNdo os termos do despacho da Sra. ouvidora, datado em 
01/07/2021- SEdUc/Pa;
coNSidEraNdo que cessaram os motivos do referido sobrestamento con-
substanciado no art. 313, Vi do código de Processo civil, norma subsidiá-
ria ao Procedimento disciplinar;
r E S o l V E:
i - dESSoBrESTar o Processo administrativo disciplinar instaurado 
pela PorTaria Nº 281/2018-GaB/Pad de 25/10/2018, publicada no 
doE, edição nº 33.728 de 26/10/2018, para que a comissão proceda à 
continuidade dos trabalhos na apuração dos fatos;
ii - SUBSTiTUir as servidoras SilVia MoNTEiro dE aZEVEdo, Mat. nº 
57209136-1 e alcilEia NEVES NUNES TEiXEira, Mat. nº 57209718-1, 
designadas pela Portaria de Substituição nº 89/2019-GaB/Pad de 25/04/2019, 
publicada no doE, edição nº 33.861 de 26/04/2019 e a servidora Maria do 
carMo fariaS da SilVa, Mat. nº 392677-1, designada pela PorTaria Nº 
281/2018-GaB/Pad, pelos servidores EdSoN MaToS doS SaNToS JÚNior, 
Mat. nº 80845440-4, roSaliNa oliVEira MUNiZ, Mat. nº 5890701-1 e 
SUEli BraSil BraGa doS SaNToS, Mat. nº 240842-1, na qualidade de 
Presidente e membros, nesta ordem, para compor o Pad-281/2018;
iii - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Bárbara Milene costa fortes
ouvidora, em exercício/SEdUc.
PorTaria Nº 6141/2021

Protocolo: 678751
Portaria N° 44 /2021 - GaB/saeN

a SEcrETária adJUNTa dE ENSiNo, no uso de suas atribuições legais e;
coNSidEraNdo a PorTaria No 961 de 19 de julho de 2019, que dispõe 
sobre a descentralização e desburocratização dos procedimentos adminis-
trativos, a fim de dar mais agilidade às demandas desta Secretaria de Es-
tado de Educação – SEdUc;
coNSidEraNdo o decreto Estadual no 870, de 04 de outubro de 2013 
que dispõe sobre a supervisão, fiscalização e acompanhamento da exe-

cução dos contratos, convênios e termos de cooperação firmados pelos 
órgãos e entidades do Poder executivo do Estado do Pará;
coNSidEraNdo a necessidade de conduzir a gestão da Secretaria de Es-
tado de Educação – SEDUC com celeridade, eficiência, todavia, com res-
ponsabilidade e transparência;
coNSidEraNdo que a Portaria retrocitada delega aos Secretários adjun-
tos da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc competência para a 
prática, revogação e anulação de ofício do ato de assinatura de portaria 
para designação de servidor, lotado na sua respectiva Secretaria adjunta, 
para as funções de fiscal, suplente de fiscal e gestor de contratos e convê-
nios, e de acordo com os termos do processo PaE no 2020/798101,
rESolVE:
art. 1º - dESiGNar, o servidor lUiZ oTáVio GoUlarT caSTro, matrícula 
nº. 6008119/2 - TiTUlar e a servidora Maria rEGiNa PErEira XaViEr, 
matrícula n. 57217789/1- SUPLENTE, para acompanhar e fiscalizar o CON-
TraTo n. 085/2020, celebrado entre a SEdUc e a afB PriME iNdUSTria, 
coMÉrcio E diSTriBUiÇÃo dE EQUiPaMENToS- EirEli, cujo instrumen-
to tem por objeto aquisição de materiais de informática para atender a 
realização das atividades práticas dos cursos Técnicos do MEdioTEc na 
área, em 2019, do Programa Nacional de acesso ao Ensino Técnico e Em-
prego- ProNaTEc.
art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gando as disposições em contrário.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
Belém, 08 de julho de 2021.
rEGiNa lÚcia dE SoUZa PaNToJa
Secretária adjunta de Ensino

Protocolo: 678486
Portaria N° 45 /2021 - GaB/saeN

a SEcrETária adJUNTa dE ENSiNo, no uso de suas atribuições legais e;
coNSidEraNdo a PorTaria No 961 de 19 de julho de 2019, que dispõe 
sobre a descentralização e desburocratização dos procedimentos adminis-
trativos, a fim de dar mais agilidade às demandas desta Secretaria de Es-
tado de Educação – SEdUc;
coNSidEraNdo o decreto Estadual no 870, de 04 de outubro de 2013 
que dispõe sobre a supervisão, fiscalização e acompanhamento da exe-
cução dos contratos, convênios e termos de cooperação firmados pelos 
órgãos e entidades do Poder executivo do Estado do Pará;
coNSidEraNdo a necessidade de conduzir a gestão da Secretaria de Es-
tado de Educação – SEDUC com celeridade, eficiência, todavia, com res-
ponsabilidade e transparência;
coNSidEraNdo que a Portaria retrocitada delega aos Secretários adjun-
tos da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc competência para a 
prática, revogação e anulação de ofício do ato de assinatura de portaria 
para designação de servidor, lotado na sua respectiva Secretaria adjunta, 
para as funções de fiscal, suplente de fiscal e gestor de contratos e convê-
nios, e de acordo com os termos do processo PaE no 2020/796604,
rESolVE:
art. 1º - dESiGNar, o servidor lUiZ oTáVio GoUlarT caSTro, matrícula 
nº. 6008119/2 - TiTUlar e a servidora Maria rEGiNa PErEira XaViEr, 
matrícula n. 57217789/1- SUPLENTE, para acompanhar e fiscalizar o CON-
TraTo n. 087/2020, celebrado entre a SEdUc e a ilUMiNar coMErcio 
E rEPrESENTaÇÕES lTda, cujo instrumento tem por objeto aquisição de 
materiais de informática para atender a realização das atividades práticas 
dos cursos Técnicos do MEdioTEc na área, em 2019, do Programa Nacio-
nal de acesso ao Ensino Técnico e Emprego- ProNaTEc.
art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gando as disposições em contrário.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
Belém, 08 de julho de 2021.
rEGiNa lÚcia dE SoUZa PaNToJa
Secretária adjunta de Ensino

Protocolo: 678490
Portaria N° 46 /2021 - GaB/saeN

a SEcrETária adJUNTa dE ENSiNo, no uso de suas atribuições legais e;
coNSidEraNdo a PorTaria No 961 de 19 de julho de 2019, que dispõe 
sobre a descentralização e desburocratização dos procedimentos adminis-
trativos, a fim de dar mais agilidade às demandas desta Secretaria de Es-
tado de Educação – SEdUc;
coNSidEraNdo o decreto Estadual no 870, de 04 de outubro de 2013 
que dispõe sobre a supervisão, fiscalização e acompanhamento da exe-
cução dos contratos, convênios e termos de cooperação firmados pelos 
órgãos e entidades do Poder executivo do Estado do Pará;
coNSidEraNdo a necessidade de conduzir a gestão da Secretaria de Es-
tado de Educação – SEDUC com celeridade, eficiência, todavia, com res-
ponsabilidade e transparência;
coNSidEraNdo que a Portaria retrocitada delega aos Secretários adjun-
tos da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc competência para a 
prática, revogação e anulação de ofício do ato de assinatura de portaria 
para designação de servidor, lotado na sua respectiva Secretaria adjunta, 
para as funções de fiscal, suplente de fiscal e gestor de contratos e convê-
nios, e de acordo com os termos do processo PaE no 2020/797676,
rESolVE:
art. 1º - dESiGNar, o servidor lUiZ oTáVio GoUlarT caSTro, matrícula 
nº. 6008119/2 - TiTUlar e a servidora Maria rEGiNa PErEira XaViEr, 
matrícula n. 57217789/1- SUPLENTE, para acompanhar e fiscalizar o CON-
TraTo n. 088/2020, celebrado entre a SEdUc e a faMaHa- coMÉrcio dE 
MaTErial dE iNforMáTica lTda, cujo instrumento tem por objeto aqui-
sição de materiais de informática para atender a realização das atividades 
práticas dos cursos Técnicos do MEdioTEc na área, em 2019, do Programa 
Nacional de acesso ao Ensino Técnico e Emprego- ProNaTEc.


